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INDICAÇÃO N.º 1569/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Superintendente da SAEV AMBIENTAL, Senhor OSCAR GUARIZO 
para que tome providências com relação ao cumprimento efetivo da Lei Municipal nº 
2.992, de 06 de novembro de 1997, que trata sobre como devem ser executados os 
serviços de coleta de entulho e sua destinação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de novembro de 2013. 
 
 
ANDRE FIGUEIREDO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que através do ofício GV/0324/2013 (cópia 
anexa) de autoria deste Vereador solicitamos à CETESB providências legais no que 
tange ao descarte irregular de entulhos por empresas que realizam serviços de coleta 
desses materiais em nossa cidade. 

Considerando que em resposta ao referido ofício a CETESB 
local nos informou que o cumprimento efetivo da legislação municipal que 
regulamenta tal serviço é de competência da SAEV AMBIENTAL, conforme 
documento anexo. 

Desta forma, torna-se extremamente importante que a SAEV 
AMBIENTAL, tome providências com relação ao cumprimento efetivo da Lei 
Municipal nº 2.992, de 06 de novembro de 1997, que trata sobre como devem ser 
executados os serviços de coleta de entulho e sua destinação. 
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